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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
OFÍCIO N2  81/2025/AT 

Varginha, 18 de dezembro de 2025. 

Ao Prezado Senhor 

Cristiano Lima Silva 

Secretário Municipal de Controle Interno 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n2  50 

37018-050 Varginha/MG 
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Assunto: Diligência 

Prezado Secretário, 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final da Câmara Municipal de 

Varginha encaminha, para conhecimento e manifestação técnica, pedido de diligência referente 
ao Projeto de Lei n2  76/2025, de autoria do Poder Executivo, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
VARGINHA A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO AO HOSPITAL REGIONAL DO SUL DE MINAS — 

HRSM". 

Considerando a relevância da matéria, o elevado valor envolvido e a complexidade 

técnica e jurídica do modelo de repasse proposto, a Comissão solicita o encaminhamento de 

informações e esclarecimentos acerca dos seguintes pontos: 

1. A prestação de contas do Hospital Regional do Sul de Minas encontra-se regular 

e em dia perante o Município? Em caso negativo, especificar eventuais 

pendências. 

2. A forma de repasse prevista no projeto, sob a modalidade de "reembolso" ou 

"indenização", está em conformidade com a legislação financeira e 

orçamentária vigente, especialmente a Lei Federal n2  4.320/1964 e as normas 

aplicáveis à execução da despesa pública? 

3. Houve avaliação prévia quanto aos riscos financeiros ao erário municipal, 

considerando que o auxílio se destina ao reembolso de despesas decorrentes 

de acordo celebrado entre o Hospital e a CEMIG Distribuição S/A? 

4. Quais critérios técnicos serão adotados pela Secretaria Municipal de Controle 
Interno para a análise, validação e fiscalização dos comprovantes de 

pagamento apresentados pelo Hospital, para fins de liberação dos reembolsos? 

5. Favor encaminhar as certidões negativas de débitos municipais, estaduais, 

federais e trabalhistas. 
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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
Ressaltamos que as informações prestadas subsidiarão a análise técnica e jurídica 

desta Comissão, contribuindo para a transparência, a segurança jurídica e o regular trâmite do 

Projeto de Lei n2  76/2025. 

Solicita-se manifestação no prazo regimental, para fins de prosseguimento da 
tramitação legislativa. 

Atenciosamente, 
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T u yo  Paiva  

VereaclorjRelator 
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Enfe'rrneiro 

Vereador 
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